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Deveres e Direitos da Pessoa 
Privada de Liberdade.

A Violação dos Direitos 
Fundamentais*

Álvaro Mayrink da Costa

do Estado do Rio de Janeiro. Presidente do Fórum 
Permanente de Execução Penal e Professor Emérito 
da EMERJ. 

“A segurança pública, dever do Estado, direito e responsa-
bilidade de todos, (...)

(Art. 144, caput, 1ª parte, CF/88)

1. -
do como direitos humanos fundamentais dignidade, da 
liberdade e da igualdade, tanto no aspecto individual, como no comu-
nitário, contra excessos
direitos caracterizam-se pela: a) ; b) inalterabilidade; 
c) inviolabilidade; d) universalidade; e) ;  independência; e, 
g) complementabilidade
limites
liberdades públicas), pois não

humana, é indispensável manter o postulado da , supor-

não
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2. O princípio da legalidade
, que, 

vive -
sujeito de direitos 

diante do princípio da humanidade. A pessoa privada de liberdade não 
, como sujeito e não 

objeto
-

sujeito 
da execução. 

formais, sistemas so-
ciais informais -
te para a aprendizagem, reforço ou inibição de respostas sociais. O siste-
ma de valores

todos -
, oferecem oportunidades 

para ensinar
habilidades repro-

váveis. Há o aprendizado
possui regras e cultura prisionalização. A 

sistema de prisionalização -
deveres e direitos das pessoas 

privadas de liberdade, que devem conviver respeitando -
ça e solidariedade

4.

-
reduzir os constantes 

desvios de conduta. São normas de convivência balizadas pelo princípio 
limites 

com destaque o princípio da legalidade executória
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de que os apenados ou custodiados cautelarmente tenham podido co-
nhecer a  com as regras de conduta para poder adequar o seu 

5. São deveres
a) 

da sentença; b) obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 
que deva relacionar-se; c) urbanidade e respeito no trato com os demais 
condenados; d) 
de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina; e) execução do trabalho, 
das tarefas e das ordens recebidas;  submissão à sanção disciplinar im-
posta; g) ; h) indenização ao 
Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manutenção, 
mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho; i) higiene 
pessoal e asseio da cela ou do alojamento; j) conservação dos objetos de 
uso pessoal. 

6. Dois pontos devem ser destacados no plano de deveres: compor-
tamento disciplinado e -

obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 
relacionar-se ordens legais

urbanidade
trato com os companheiros de cárcere, observada a realidade perversa da 

segurança, 
igualdade e , principalmente ao custodiado pelo Estado.

7. direitos: a) é 
; b) ninguém 

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
c) ; d) 
ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de senten-
ça penal condenatória; e) 

;  a lei só 
poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

; g) ninguém será preso senão 
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judiciária competente -

h) a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontra serão comunicados imediatamente ao magistrado competente e 
à família do preso ou à pessoa por ele indicada; i) o preso será informado 
de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegu-
rada a assistência da família e do advogado; j) -

; 
k) a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária 
(audiência de custódia); l) 

; m) indeni-
.

8. direitos da pessoa privada de liberdade na esfera 
de âmbito da vida carcerária: a) ; b) 
atribuição de trabalho e sua remuneração; c) ; d) 
proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso 
e a recreação; e) 

com a execução da pena;  assistência material, médica, educacional, so-
cial e religiosa; g) proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; h) 
entrevista pessoal e reservada com o advogado; i) visita do cônjuge, do 
convivente, de parentes e amigos em dias determinados; j) chamamento 
nominal; l) igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da indi-
vidualização da pena; m) audiência especial com o diretor do estabeleci-
mento; n) 
mesmo estranha ao estabelecimento; o) acesso ao mundo exterior por 
meio de imprensa e da correspondência escrita; p) 
saídas temporárias;  
defesa do direito; r) seguro contra acidente de trabalho e a previdência 
social; s) atestado anual de pena a cumprir, que constará: a. o montante 

b.
pena; c.
término do seu cumprimento; d.

-
mento condicional. 
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9.
a) -

b) a mulher e o maior de 60 (sessenta) anos, 
separadamente, serão recolhidos em estabelecimentos próprios e adequa-

c) -

10.
moral da pessoa encarcerada, com isso vedando nas unidades prisionais a 

tortura, de maus-tratos, de 
e morais que, por sua crueldade desumano, degradante e 
vexatório, atentam contra a dignidade da pessoa humana

-
ladora dos direitos humanos é constatada infelizmente em quase todas as 
prisões do mundo.

11. Barack Obama foi o primeiro Presidente norte-americano a visi-
-

redução das pe-
nas e uma 

-

do que a da China. 

12.
encontra-se na contramão da realidade contemporânea, aumentando o 

-

que n
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 Ainda são direitos da pessoa privada de liberdade: a) a previ-
-

balho para reclamar seus direitos; b) a formação de seu pecúlio. Os ape-

aplicando-a em cadernetas de poupança
c) a . Todo apenado ou 

processo de socializa-
ção

d) a assistência material. Todos os locais de um es-
todo o tempo. 

-

-
tuário; e) a saúde -

licença especial domiciliar
elementares dos direitos da pessoa privada de liberdade. O Estado é res-

não pode se eximir de qualquer 
-

das e danos materiais e morais. Há responsabilidade civil do Estado pelos 
danos morais comprovadamente causados às pessoas privadas de liber-

-
cadas por sua omissão

-

-
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estabelecimentos penais possuam  para a venda de produtos não 
não poderá ser su-

perior ao cobrado nas casas comerciais do mundo livre e as rendas serão 
recolhidas ao Fundo Especial do Sistema Penal;  a assistência jurídica. 

apenado, de próprio punho, postula seus direitos no processo de execu-

-
-

contra a 
veda

-

g) a assistência educacional. 

o Plano Estratégico de Educação do Sistema Prisional, em que se dá des-
taque para: a. -

-
b.

prisional; c. -
d. -

a) equipar e aparelhar 

penais; b)

a)
-

b)

remição da pena -
de de uma escola em cada estabelecimento penitenciário, para o ensino 
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estabelecimento deve dispor de uma biblioteca e uma sala de leitura; h) a 
assistência religiosa. O direito à liberdade de pensamento, de consciência 
e de religião deve ser respeitado. Entende-se que quem cumpre pena em 
regime domiciliar -

14. Destaca-se o direito à proteção contra o sensacionalismo dos 

serem apresentados à imprensa”, por certas autoridades ávidas de pu-
antes

-
prévia irre-

parável
o direito de informar com a  de fatos e 
pessoas. O inconveniente da exposição pública do preso está prevista no 

sensacionalismo, no art. 41, 

não podem 
entrevistas

qualquer tempo.

15.

-
não podem 

total
apenado ou cautelar de comunicar-se com sua família deve ser visto sob 

a)
liberdade a ter uma respeitabilidade humana; b) como componente do 

regime de visitas 
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princípio da in-
transcendência da pena

-

princípio da razoabilidade

-

-
te minimamente aceitável, preparado para tanto e que não coloque em 

de visita ao pai ou à mãe no estabelecimento penal, diante do art. 227 da 

16. entrevista pessoal e reservada 
com seu advogado -
tar, mesmo que tenha sido decretada nos autos a sua incomunicabilidade 
ex vi não poderá 

-
dividual ex vi
sempre facilitar e não sigilo deve 
ser observado, não
pode esquecer o direito do advogado (art. 7º, III, do Estatuto da OAB e 

entrevistas -
mente as datas e os horários para o atendimento reservado, durante 10 
(dez) dias subsequentes. No caso de urgência, deverá ser imediatamente 

a) fundamenta-
b)

entrega de documentos à 

-
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uso de interfone, por si só não

-
não

17. Revisitando o tema, a pessoa privada de liberdade também tem 
o direito de: a) ser chamado por seu próprio nome -
minal”); b) ter igualdade de tratamento; c) audiência com o diretor da 
unidade em que está lotado. A entrevista deve ser pessoal, sem a presen-

-
latar, inclusive, tortura, maus-tratos, ameaças, constrangimentos ilegais 
e  que tenha sofrido; d) 
autoridade em defesa de direito, inclusive a ação de habeas corpus e re-

 e) -

 ao 
condignas -

trans-
porte das pessoas privadas de liberdade, destacando-se: a. é proibido o 

b.
-

cia de luminosidade ou inadequado condicionamento térmico ou que, de 
c. os 

d. 

para o deslocamento; e.

g. 
-
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h. no 
deslocamento de mulher

i. devem ser 
cuidados especiais

18. -

considerado réu primário, não poderá ocupar cela com presos de alta pe-

19. Os direitos da pessoa privada de liberdade podem ser suspen-
sos ou restringidos

-
nitenciária, em que se observam: a) proporcionalidade na distribuição do 
tempo para o trabalho, o descanso e a recreação; b) visita do cônjuge, da 
companheira (de convivente), de parentes e amigos em dias determina-
dos

família-
-refúgio

”, porque a sociedade se 
-

todos os 
direitos que não

-
do . 

20. -
bre o sistema de revista de visitantes nos estabelecimentos penais, dispõe 
que: a. -

proibido o procedimento de re-
vista manual; b. o procedimento de revista mecânica é padrão e deve ser 
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c.
da revista mecânica d.
proibida, no âmbito das unidades prisionais do estado do Rio de Janei-
ro, a 
parcial ou totalmente, efetuada visual ou manualmente, inclusive com 

e.
de revista manual

 após 
-

soal. Destaca-se a Portaria nº 122/2007, do Departamento Penitenciário 
a. b.

visitantes por preso, previamente cadastrados (prazo de 10 dias); c. dura-
d.

e. o preso permanecerá sem -
ne à -
sionais não

direito
suspensão 

relacionada ao seu 

o direito
-

21. direitos
deveres dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos” e, da , cabe 

princípio da supremacia da 

minoritário. 


